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DECISÃO

Cuida-se de recurso em habeas corpus com pedido de liminar interposto por 
RITA DE CASSIA DA SILVA contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (HC n. 2217879-07.2020.8.26.0000).

A recorrente foi denunciada pela suposta prática do crime de furto simples.
Sustenta que a ação penal deveria ser trancada ante a atipicidade material 

de sua conduta.
Alega que o pequeno valor dos bens subtraídos permitiria a aplicação do 

princípio da insignificância.
Requer, liminarmente, a suspensão da ação penal. No mérito, pugna pelo 

provimento do recurso para que o processo seja trancado.
É, no essencial, o relatório. Decido.
A matéria de fundo não foi apreciada no acórdão impugnado. Assim, o 

Superior Tribunal de Justiça não pode dela conhecer, sob pena de indevida supressão 
de instância. Confira-se precedente sobre a questão:

 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. ILEGALIDADE DO MANDADO 
DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO 
PRELIMINAR TOXICOLÓGICO. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TEMAS NÃO 
DEBATIDOS NA ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
[...] RECURSO NÃO PROVIDO.
1. As teses relativas à invalidade do mandado de busca e 
apreensão domiciliar, à ausência de laudo químico 
preliminar e à aplicação do princípio da insignificância não 
foram debatidas no acórdão impugnado, o que impede o 
conhecimento delas diretamente por este Tribunal 
Superior, sob pena de indevida supressão de instância.
Precedentes.
[...]
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RHC 123.461/RS, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2020, DJe 
12/11/2020)

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, a, do RISTJ, não conheço 

do presente recurso ordinário em habeas corpus. 
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Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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